
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS - CFOT 

 

Parecer nº. 004/2018  

Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.704, de 16 de fevereiro de 2018, que “Autoriza o Instituto 

de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM – a reajustar os 

benefícios previdenciários que especifica.” 

Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL 

Relator:      Vereador JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho 

 

  Relatório 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, que almeja 

autorização para que o IPREM possa reajustar os benefícios previdenciários que 

especifica, sem paridade de vencimentos, na mesma data e índice em que se der o reajuste 

dos benefícios do RGPS – Regime Geral de Previdência Social.  

 

A Mensagem nº 111/ 2018 do Senhor Prefeito foi instruída com cópia do Ofício 

nº 001/2018 do IPREM, bem como pela Portaria Interministerial MTPS/MF nº 15, de 16 

de janeiro de 2018, que dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS. 

 

 Fundamentação 

 Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, 

notadamente a mensagem do Senhor Prefeito Municipal, verifica-se que a proposta 

legislativa nele contemplada está em consonância com o interesse público, uma vez que 

visa à readequação dos valores pagos pelo Instituto de Previdência Municipal de Patos de 

Minas – IPREM aos benefícios que especifica. 

  

Voto 

 Ante o exposto, voto pela aprovação do projeto de lei em questão. 

 

 Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de fevereiro de 2018. 

 
 

 

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho  

Relator 

 

 

LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA 

Membro CFOT 

 

 

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM 

Membro CFOT 

 

 

  

  


